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corvrrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

suBsrrrurtvo Ns 01 Ao PRoJETo DE LEI oRolwÁRIR Ne 2312024

nrurÓnto
Trata-se de Subsütuüvo ne 01 ao Projeto de Lei Ordinária ne 2312024, de iniciaüva do

Vereador Antonio Fernando Teigão, que dispõe sobre a concessão de uso para

exploração de imóvel público.

As (fls. 2 à 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficaüva.

As (fls. 6 a 19) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionàndo que há competência legislativa do autor, que há constitucionalidade,

entretanto apontou que há falta de apresentação da matrícula do imóvel e sugeriu

mudanças na redação para atendera técnicas legislaüva e sugeriu uma noca redação.

As (fls. 10 à 13) o Poder Execuüvo encaminhou a matrícula do imóvel.

As (fls. 16 à 18) houve apresentação de Substituüvo ne 0t12024 e sua justifica-üva de

autoria do relator.

A (fls. 19 e 20) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do Substituüvo ne

01 ao Projeto de Lei Ordinária ne 2312024 e a CCJ acompanhou o mesmo e fez este seu

parecer,

É o relato.

ANÁLIsE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentárià'

Desta forma, voto FAVORÁVEL ao Subsütutivo ne 0t12024.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2024

Amadeus Penga

Relator

Câmara MuniciPal de Pitanga
Departamento de Administraçáo
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